
1 de 11

ESP-10. GRUPAMENTO DE BOMBEIROS (10.GB)

Aviso de Contratação 6/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
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Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 66/2026 057.00188309/2026-96

1. CAPA

 

Aviso de

CONTRATAÇÃO

DIRETA
6/2026

 

CONTRATANTE (UASG)

180.209 – 10º Grupamento de Bombeiros

 

OBJETO

Aquisição de materiais de consumo - materiais de limpeza, higiene e de escritório.

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

R$ 9.389,00 (nove mil trezentos e oitenta e nove reais)

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA

UASG 180209
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Dia 21/05/2026

 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES

Das 08h até 14h (horário de Brasília)

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

menor preço por item.

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM

 

 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

CORPO DE BOMBEIROS
UASG 180209 – 10º GRUPAMENTO DE BOMBEIROS

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA   Nº 10GB-2/2026.

(Processo Administrativo n.° 057.00188309/2026-96)

 

Torna-se público que o(a) Estado de São Paulo, por meio do(a) Décimo Grupamento de Bombeiros – UASG 180.209, situado na Avenida Nelson
, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese doSpielmann, 1219 – Bairro Palmital, na cidade de Marília/SP

art. 75, caput, inciso II., da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, observando a disciplina do referido diploma legal, do Decreto estadual nº 68.304, de 9
de janeiro de 2024, do Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março de 2023, e demais normas da legislação aplicável, e, ainda, as condições estabelecidas
neste Aviso e em seus Anexos, de acordo com as subdivisões subsequentes na forma de itens que compõem este instrumento.

Data da sessão:21/05/2026

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00

Link: www.gov.br/compras

Critério de Julgamento: menor preço

 

1.    OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1.    O objeto do presente procedimento de dispensa de licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de materiais de consumo –
, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contrataçãomateriais de limpeza e higiene e materiais de escritório

Direta e seus Anexos.
1.1.1.      Sendo estabelecido na documentação que compõe este Aviso que o objeto desta dispensa eletrônica contém mais de um item, será
facultado ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse.
1.2.    O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto
às especificações do objeto.

 

2.    REGISTRO DE PREÇOS 

2.1.    A disciplina deste item 2 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de dispensa eletrônica para registro de preços.
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3.    PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

3.1.      A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do
Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio eletrônico www.gov.br
/compras. 
3.1.1.    O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos
fornecedores registrados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de
fornecimento que pretende atender.
3.1.2.    O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.
3.1.3.      O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não
cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão ou entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
3.2.    Nos limites previstos no art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, e na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, serão observadas, caso
aplicáveis, as regras de tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, bem como para as cooperativas que atendam ao
disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, e no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, para o produtor
rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI.
3.3.    Em relação às regras aplicáveis à presente dispensa eletrônica concernentes a tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno
porte e equiparadas, observa-se que:
3.3.1.    Para os itens de 01 a 24, a participação é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que atendam ao disposto
no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007, e no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021 (se admitida a participação de cooperativas no item 3.5), nos termos
do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 2006.
3.3.1.1.       O tratamento favorecido a que se refere a subdivisão acima fica limitado às microempresas, às empresas de pequeno porte e às
cooperativas (se admitida a participação de cooperativas no item 3.5) que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.
3.4.    Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:
3.4.1.    que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) Anexo(s);
3.4.2.    que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
3.4.3.    que se enquadrem nas seguintes vedações:
a)       autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ele relacionados, observado o disposto no § 2º do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021;
b)      empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários, observado o disposto no § 2º do art. 14 da Lei
nº 14.133, de 2021;
c)    pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d)       aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e)    empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
f)    pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista.
3.4.3.1.    Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
3.4.3.2.     O impedimento de que trata a alínea “c” acima será também aplicado ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica,
com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor.
3.5.    Será permitida a participação de sociedades cooperativas, nos termos do art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.5.1.    Os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte serão estendidos a cooperativas que atenderem ao disposto
no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007, observando-se os limites previstos no art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, e na Lei
Complementar nº 123, de 2006.
3.6.    Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante,
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.
3.6.1.    A vedação de que trata a subdivisão acima estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de
apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
3.6.2.    Será vedada a participação de empresa consorciada, na mesma dispensa eletrônica, de mais de um consórcio ou de forma isolada, nos
termos do art. 15, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021.

4.    INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

4.1.    O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item 4.
4.2.      O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa
Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado,  até a data e o horário estabelecidos para abertura doa marca do produto, e o preço,
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procedimento.
4.3.    Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o , vinculam o Contratado.preço
4.4.      Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
4.4.1.     A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes
na data de entrega das propostas.
4.4.2.    Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.5.    Independentemente do percentual de tributo que constar da planilha, quando houver determinação legal de retenção de tributo, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais que sejam estabelecidos na legislação vigente.
4.6.      A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe a
documentação que integra este Aviso, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto a ser contratado nos seus termos, bem como de
utilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.7.    O prazo de validade da proposta não será inferior a , a contar da data de sua apresentação.30 (trinta) dias
4.8.      No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico,
relativo às seguintes declarações: 
4.8.1.    que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
4.8.2.    que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus Anexos;
4.8.3.    que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras;
4.8.4.    que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas;
4.8.5.    que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo
menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal; e
4.8.6.    não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º
da Constituição Federal.
4.9.    O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa que atenda ao disposto no art. 34 da Lei nº

  deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei11.488, de 2007 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º
do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, excetuada a hipótese de se verificar a exceção dos §§ 2º e 3º do art. 4º supracitado, conforme especificado no item
4.9.1 subsequente.
4.9.1.    Não têm direito ao tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as microempresas, as empresas

 que, no ano-calendário de realização do certame, tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujosde pequeno porte e as cooperativas)
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do § 2º do art. 4º
da Lei nº 14.133, de 2021.
4.9.2.      Na hipótese de se verificar a exceção especificada na subdivisão anterior, ou de não cumprimento de outro requisito legal para tratamento
favorecido, o fornecedor deverá assinalar o campo “não”, por não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006.
4.9.3.      O fornecedor organizado em cooperativa (se admitida a participação de cooperativa no item 3.5) deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.    FASE DE LANCES

5.1.    A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio
de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto
neste Aviso.
5.2.      Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
5.2.1.    O lance deverá ser ofertado pelo relativo ao item.valor unitário 
5.3.    O fornecedor somente poderá oferecer  ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.valor inferior
5.3.1.    O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por
ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.
5.3.2.    O intervalo mínimo de diferença de entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao quevalores 
cobrir a melhor oferta, é de  conforme valores por itens abaixo:

Itens Valores de redução (mínimo)

1 R$0,02

2 R$0,05
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3 R$0,05

4 R$0,01

5 R$0,08

6 R$0,03

7 R$0,23

8 R$0,04

9 R$0,25

10 R$0,02

11 R$0,20

12 R$0,08

13 R$0,24

14 R$3,50

15 R$0,04

16 R$0,07

17 R$0,05

18 R$0,08

19 R$0,43

20 R$0,37

21 R$0,50

22 R$0,17

23 R$0,01

24 R$0,01
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5.4.    Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.
5.5.    Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.6.       Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do registrado, vedada a identificação domenor lance 
fornecedor.
5.7.       Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos
lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.
5.7.1.    O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e
não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

6.    JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1.    Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer  definido para a contratação, poderáacima do preço máximo
haver negociação de condições mais vantajosas. 
6.1.1.    Na hipótese a que se refere a subdivisão acima, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o , para quemenor preço
seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração.
6.1.2.       A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo
definido para a contratação.
6.2.       Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado na ata do procedimento da dispensa
eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.
6.3.      Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta
adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada de documentos complementares, quando necessários. 
6.4.    Encerrada a etapa de negociação, se houver, será verificado se o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, na legislação correlata, e no item 3.4 deste Aviso, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
6.4.1.    Sicaf;  
6.4.2.    Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br
/sancoes/consulta);
6.4.3.       Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes
/consulta);
6.4.4.    Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
6.4.5.    Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br);
6.4.6.    Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/apenados); e
6.4.7.    Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – Cadin, de que trata a Lei nº 10.522, de 2002, no que concerne à medida
prevista no inciso I, alínea “c”, do art. 13 da Lei Complementar nº 225, de 2026. 
6.5.    Em relação a pessoa jurídica fornecedora, a consulta ao cadastro CNCIAI será realizada também quanto a seu sócio majoritário, por força do art.
12 da Lei n° 8.429, de 1992.
6.6.    Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29,
caput, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).
6.6.1.      A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros (Instrução Normativa
SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, § 1º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).
6.6.2.      O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de
2018, art. 29, § 2º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).
6.6.3.    Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por falta de condição de participação.
6.7.       Verificadas as condições de participação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus Anexos.
6.8.    Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.8.1.    contiver vícios insanáveis;
6.8.2.    não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso ou em seus Anexos;
6.8.3.    apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado que tenha sido definido para a contratação;
6.8.4.    não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
6.8.5.    apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus Anexos, desde que insanável.
6.9.    Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada
inexequível a proposta ou lance que:
6.9.1.       for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;
6.9.2.    apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais
como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

 6.10.   Além das disposições acima, a análise de aceitabilidade de preços considerará o seguinte:
6.10.1.      Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
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Administração, observado o disposto na subdivisão subsequente.
6.10.1.1.       A inexequibilidade, na hipótese de proposta cujo valor seja inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, só será considerada após diligência da Administração, facultando ao fornecedor comprovar, no prazo assinalado pela
Administração, a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, sob pena de desclassificação.
6.11.       Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser
efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.  
6.12.    Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor,
no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
contratação.
6.12.1.    O ajuste de que trata a subdivisão acima se limita ao saneamento de erros ou falhas que não alterem a substância das propostas.
6.12.2.      Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
6.13.       Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor
requisitante ou da área especializada no objeto.
6.14.      Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de
classificação.
6.15.    Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
6.16.    Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

7.    HABILITAÇÃO

7.1.    Os documentos que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados   deste Aviso, e serão solicitados do fornecedor maisno Anexo I
bem classificado na fase de lances, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2.    A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos por ele abrangidos.
7.2.1.      É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do Sicaf para que estejam vigentes na data da abertura da sessão
pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.
7.2.2.    O descumprimento da subdivisão acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de
certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
7.3.    Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de
documentos não constantes do Sicaf, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 02 (duas)

, sob pena de inabilitação (art. 17, § 2º, do Decreto estadual nº 68.304, de 2024).horas
7.4.      Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
7.5.    Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
7.6.    Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão
estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
7.7.    Caso a documentação que compõe este Aviso estabeleça que o objeto desta dispensa eletrônica contém mais de um item e exigências de
habilitação econômico-financeira e técnica cumulativas, o fornecedor provisoriamente vencedor quanto a um item, que estiver competindo em
relação a outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação econômico-financeira e técnica cumulativamente, isto é, somando
as exigências concernentes ao item em que venceu com aquelas que se referem ao item em que estiver competindo, e assim sucessivamente, sob
pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
7.7.1.    Não havendo a comprovação dos requisitos de habilitação econômico-financeira e técnica cumulativos, a inabilitação recairá sobre o(s)
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada seja suficiente para a habilitação do fornecedor quanto ao(s) remanescente(s).
7.8.    Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a
sua continuidade.
7.9.    Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou por os apresentar
em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
7.9.1.       Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, a Administração examinará a proposta subsequente, e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e às condições de habilitação.
7.10.    Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
7.11.    A disciplina dos recursos, da adjudicação e da homologação encontra-se no item 12 deste Aviso.

8.    ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.    A disciplina deste item 8 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de dispensa eletrônica para registro de preços.

9.    FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

9.1.    A disciplina deste item 9 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de dispensa eletrônica para registro de preços.

10.    CONTRATAÇÃO

10.1.       Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, sua formalização ocorrerá mediante a emissão de nota de
empenho, cuja minuta integra este Aviso como Anexo.
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10.1.1.    Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos apresentados pelo adjudicatário para fins de comprovação das
condições de habilitação estiver com o prazo de validade expirado, a Administração verificará a situação por meio eletrônico hábil de
informações e certificará a regularidade nos autos do processo, anexando a ele os documentos comprobatórios, salvo impossibilidade
devidamente justificada.
10.1.2.    Se não for possível atualizar os documentos referidos na subdivisão acima por meio eletrônico hábil de informações, o adjudicatário
será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade mediante a apresentação das certidões
respectivas com prazos de validade em plena vigência, sob pena de a contratação não se realizar.
10.1.3.    Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, a inexistência de
registros em nome do adjudicatário no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – Cadin estadual”,
de que trata a Lei estadual nº 12.799, de 2008. Esta condição será considerada cumprida se o devedor comprovar que os respectivos registros se
encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008.
10.1.4.       Com a finalidade de verificar se o fornecedor mantém as condições de participação no certame, serão novamente consultados,
previamente à celebração da contratação, os cadastros especificados no item 6.4 deste Aviso.
10.1.5.    Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a celebração da contratação:
10.1.5.1.      a apresentação do(s) documento(s) que deva(m) ser exibido(s) pelo adjudicatário anteriormente ou por ocasião da celebração da
contratação, caso exigida em disposição(ões) ou declaração(ões) específica(s) que esteja(m) prevista(s) neste instrumento ou na documentação
que o integra como Anexo;
10.1.5.2.    a indicação de gestor encarregado de representar o adjudicatário com exclusividade perante o Contratante, caso se trate de sociedade
cooperativa (se admitida a participação de cooperativa no item 3.5);
10.1.6.    O fornecedor deverá manter as condições de habilitação e contratação previstas neste Aviso durante a vigência da contratação.
10.1.7.    O prazo de vigência da contratação é o estabelecido na documentação que integra este Aviso.
10.2.      O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para comparecer perante a Unidade
Contratante para a retirada da nota de empenho ou, alternativamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico, sob pena de decadência do
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2.1.    O prazo para formalização da contratação previsto na subdivisão anterior poderá ser prorrogado por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração;
10.2.2.    O não comparecimento do fornecedor para retirar a nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio eletrônico, a ausência
de envio de confirmação de recebimento dentro do prazo previsto na subdivisão anterior importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação
das sanções cabíveis.
10.2.3.    A retirada da Nota de Empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio eletrônico, o envio de confirmação de recebimento, implica
a ciência e a concordância pelo adjudicatário:
10.2.3.1.    de que referida Nota está substituindo o instrumento de contrato, aplicando-se à relação jurídica ali estabelecida as disposições da
Lei nº 14.133, de 2021;
10.2.3.2.    de que está vinculado às previsões contidas neste Aviso e seus Anexos e à sua proposta;
10.2.3.3.    de que se aplicam às omissões as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e normas regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as
disposições da Lei nº 8.078, de 1990, e princípios gerais dos contratos;
10.2.3.4.    de que as hipóteses de extinção da contratação são aquelas previstas nos arts. 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021;
10.2.3.5.    dos direitos da Administração previstos nos arts. 137 a 139 da Lei nº 14.133, de 2021;
10.2.3.6.    de que as condições de habilitação e contratação consignadas neste Aviso deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência da
contratação;
10.2.3.7.      de que serão observados a Lei nº 12.846, de 2013, e o Decreto estadual nº 69.588, de 2025, e as vedações constantes do Decreto
estadual nº 68.829, de 2024, e dos artigos 14 e 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.

11.    INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1.    Comete infração administrativa, nos termos da lei, o fornecedor que, com dolo ou culpa: 
11.1.1.    der causa à inexecução parcial do contrato;
11.1.2.    der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;
11.1.3.    der causa à inexecução total do contrato;
11.1.4.    deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
11.1.5.    não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
11.1.6.      não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;
11.1.6.1.    recusar-se, sem justificativa, a formalizar a contratação  no prazo e condições estabelecidos pela Administração;
11.1.7.    ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
11.1.8.    apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do
contrato;
11.1.9.    fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
11.1.10.    comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
11.1.10.1.    agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
11.1.10.2.    induzir deliberadamente a erro no julgamento;
11.1.11.    praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
11.1.12.    praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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11.2.      O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nas subdivisões anteriores ficará sujeito às seguintes sanções, após regular
processo administrativo, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal:
a)    Advertência pela falta do item 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b)    Multa por qualquer das infrações dos itens 11.1.1 a 11.1.12, calculada em conformidade com a documentação que integra este instrumento;

b.1)    A sanção de multa prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, calculada na forma deste instrumento, não poderá
ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato (§ 3º do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021).

c)    Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,
nos casos das infrações previstas nos itens 11.1.2 a 11.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave;
d)    Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos itens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos
casos dos itens 11.1.2 a 11.1.7 que justifiquem a imposição da penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar;
11.3.    A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado à Administração Pública (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.4.       As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas
cumulativamente com a penalidade de multa, garantido o exercício de prévia e ampla defesa (art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.5.       Antes da aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação (art. 157 da Lei nº 14.133, de 2021).
11.6.    Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação que integra este Aviso, ou, quando for o caso,
será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.7.    A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.8.    Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
11.8.1.    a natureza e a gravidade da infração cometida;
11.8.2.    as peculiaridades do caso concreto;
11.8.3.    as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.8.4.    os danos que dela provierem para a Administração Pública;
11.8.5.    a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
11.9.      A recusa injustificada do adjudicatário em formalizar a contratação  no prazo e condições estabelecidos pela Administração, descrita no item
11.1.6.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas.
11.10.    As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.
11.11.    Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021).
11.12.    A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, de 2021, ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021).
11.13.     O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021).
11.14.    As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.    DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1.    No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:
a)    republicar o presente Aviso com uma nova data;
b)     contratar, desde que atendidos os requisitos de habilitação, o fornecedor que tenha ofertado a melhor proposta em pesquisa de preços que tenha
servido de base ao procedimento, privilegiando-se, sempre que possível, a de menor preço;
c)    fixar prazo para que os fornecedores interessados possam ajustar suas propostas ou sanear a documentação necessária à sua habilitação, conforme o
caso.
12.1.1.    No caso da alínea “b” da subdivisão anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.
12.1.2.      As providências das alíneas “a” e “b” da subdivisão anterior também poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer
fornecedores interessados (procedimento deserto).
12.2.    Qualquer fornecedor poderá apresentar recurso administrativo quanto aos atos de julgamento de proposta e de habilitação ou inabilitação.
12.2.1.      O recurso contendo as razões recursais deverá ser apresentado em momento único, no prazo de 1 (um) dia útil, contado a partir da data de
divulgação do ato de habilitação ou inabilitação.
12.2.2.    Os recursos deverão ser encaminhados pelo meio eletrônico: 10gbuge@policiamilitar.sp.gov.br.
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12.2.3.    Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
12.2.4.    O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais fornecedores será de 1 (um) dia útil, contado da data da intimação pessoal
ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
12.2.5.    O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.2.6.    Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados pelo meio eletrônico na plataforma compras.gov ou solicitação
via e-mail citado no item 12.2.2 deste aviso.
12.3.    Exaurida a fase recursal, será observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.
12.3.1.    Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior adjudicará o objeto ao fornecedor vencedor e homologará o procedimento.
12.4.    Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta,
deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.
12.5.      Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
12.6.       Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o 1º (primeiro) dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário.
12.7.      Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para
contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
12.8.      No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins
de habilitação e classificação.
12.9.    As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde
que não comprometam o interesse público, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
12.10.      Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
12.11.    Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
12.12.    Em relação à disciplina acerca de programas de integridade, será observado o disposto no Decreto estadual nº 69.861, de 11 de setembro de
2025, e na Resolução CGE nº 4, de 27 de fevereiro de 2026, quando for o caso.
12.13.    Para dirimir quaisquer questões decorrentes do certame, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital
do Estado de São Paulo.
12.14.    Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:
12.14.1.    ANEXO I – Termo de Referência
12.14.1.1.    ANEXO I.1 – Estudo Técnico Preliminar
12.14.2.    ANEXO II – Minuta de Nota de Empenho;
12.14.3.    ANEXO III – Resolução SSP-05/2026 – Sanções Administrativas;
12.14.4.    ANEXO IV – Modelos referentes a planilha de proposta;
12.14.5.    ANEXO V – Modelo(s) de Declaração(ões);

                                                                Marília, na data da assinatura digital.

 

 

2. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

MARLON ROBERTO SILVA MIYAGAKI
Responsável pela contratação direta

 Assinou eletronicamente em 14/05/2026 às 10:57:02.
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LURELA ALICE KURACHI FERRINI TAMIAO
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 14/05/2026 às 11:14:28.
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TERMO DE REFERÊNCIA

10º GRUPAMENTO DE BOMBEIROS - UASG-180209 

 (Processo Administrativo n° SEI 057.00188309/2026-96)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de materiais de consumo, higiene, limpeza e escritório, nos termos da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, de acordo com as subdivisões 
na forma de itens que compõem este instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE 

DE MEDIDA
QUANTIDADE 

TOTAL

VALOR 
UNITÁRIO 
(se não for 
sigiloso)

VALOR 
TOTAL (se 

não for 
sigiloso)

1 Água sanitária 624677 Frasco de 
1Litro 100 R$ 2,2767 R$ 227,6700

2 Álcool etílico 70% 429961 Frasco de 1 
Litro 100 R$ 5,1100 R$ 511,0000

3
Desinfetante líquido 

bactericida 408649 Litro 100 R$ 5,8633 R$ 586,3300

4
Detergente líquido 

neutro 620665 Frasco de 
500ML 360 R$ 1,7467 R$ 628,8120

5
Inseticida 

doméstico aerosol 484679 Unidade 24 R$ 8,7333 R$ 209,5992

6
Mangueira de 

jardim em PVC 436827 Metro 100 R$ 3,7333 R$ 373,3300

7 Rodo com cabo 630174 Unidade 15 R$ 23,0200 R$ 345,3000

8
Limpador multiuso 

líquido 636088 Frasco de 
500 mililitro 120 R$ 3,9967 R$ 479,6040

9 Querosene 478331 Litro 20 R$ 25,5133 R$ 510,2660

10 Escova sanitária 278323 Unidade 15 R$ 2,5533 R$ 38,2995
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11
Vassoura com 

cerdas de nylon 466615 Unidade 15 R$ 20,2033 R$ 303,0495

12 Sabonete líquido 628581 Frasco 500 
Mililitro 100 R$ 7,9967 R$ 799,6700

13
Saco de lixo 100 

litros 470833 Pacote 100 
Unidade 50 R$ 24,0167 R$ 1.200,8350

14
Balde espremedor 

tipo MOP 229905 Unidade 2
R$ 

350,3600
R$ 700,7200

15
Limpa-vidros 

líquido 300935 Frasco 500 
Mililitros 24 R$ 4,3533 R$ 104,4792

16 Detergente ácido 251594 Frasco 500 
Mililitros 50 R$ 6,7600 R$ 338,0000

17
Guardanapo de 

papel 396052 Pacote 50 
Unidade 200 R$ 4,7467 R$ 949,3400

18
Desodorizador de 
ambiente aerosol 331905 Frasco 360 

Mililitro 14 R$ 8,5567 R$ 119,7938

19 Pilha tipo Aaa 432380
Embalagem 

com 12 
unidades

06 R$ 43,3700 R$ 260,2200

20 Pilha tipo Aa 419859
Embalagem 

com 12 
unidades

06 R$ 37,3867 R$ 224,3202

21 Pen drive 32GB 454460 Unidade 05 R$ 50,9967 R$ 254,9835

22
Adaptador de 
conector VGA/ 

HDMI
449091 Unidade 10 R$ 16,9333 R$ 169,3330

23
Pincel quadro 

branco (vermelho) 447945 Unidade 12 R$ 1,3433 R$ 16,1196

24
Pincel quadro 
branco (azul) 447943 Unidade 20 R$ 1,8967 R$ 37,9340
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1.1.1. Em  caso  de  eventual  divergência  entre  a  descrição  do  item  do  catálogo  do  sistema 
Compras.gov.br e as disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo 
de Referência.

1.1.2. Este  Termo  de  Referência  foi  elaborado  em conformidade  com o  Decreto  estadual  nº 
68.185, de 11 de dezembro de 2023.

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, observando o disposto no artigo 20 
da Lei nº 14.133, de 2021 e no Decreto estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 2023.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias, contados da emissão da nota de empenho, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O instrumento de celebração da contratação (definido pela documentação que compõe a presente 
contratação) estabelece a disciplina que será aplicada em relação à vigência da contratação.

Subcontratação

1.5. O  Contratado  não  poderá  subcontratar,  ceder  ou  transferir,  total  ou  parcialmente,  o  objeto 
contratual.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico do Estudo Técnico Preliminar, elaborado nos termos do  Decreto estadual nº 68.017, de 11 de 
outubro de 2023, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, nos termos do Decreto 
estadual nº 67.689, de 3 de maio de 2023, conforme consta das informações básicas desse Termo de 
Referência.

3. DESCRIÇÃO  DA  SOLUÇÃO  COMO  UM  TODO  CONSIDERADO  O  CICLO  DE  VIDA  DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. Visando atender a necessidade da administração pública, faz-se necessário a aquisição de bens e 
materiais de consumo conforme as especificações e descrição abaixo.

3.2. Materiais de consumo:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO

1

AGUA SANITARIA; SOLUCAO AQUOSA,A BASE DE HIPOCLORITO DE SODIO OU 
CALCIO; COM VALIDADE DE 6 MESES; TEOR DE CLORO ATIVO 2%PP A 2,5PP; 
REGISTRO E LAUDO ANALITICO DO FABRICANTE; ACONDICIONADA DE FORMA 
ADEQUADA; ROTULAGEM CONTENDO: MARCA,NOME DO FABRICANTE E 
FANTASIA,CNPJ,E-MAIL; TELEFONE DO SAC (SERVICO DE ATENDIMENTO AO 
CONSUMIDOR), N° DO LOTE, DATA DA FABRICAÇÃO, PESO; COMPOSIÇÃO, TÉCNICO 
RESPONSAVEL; PRAZO DE VALIDADE; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO 
DA ENTREGA; AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA

2
ALCOOL ETILICO PARA LIMPEZA; COM TEOR ALCOOLICO 70 GL - LIQUIDO; 
EMBALADO EM FRASCO PLASTICO; PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO, NO ATO DA 
ENTREGA; AOS PROCEDIMENTOS DETERMINADOS PELA ANVISA

3 DESINFETANTE; CATEGORIA BASICA RESTRITA BACTERICIDA,LIQUIDO VISCOSO 
TRANSLUCIDO; PRINCIPIO ATIVO CLORETO DE ALQUIL DIMETIL BENZIL AMONIO; 
COMPOSICAO BASICA SEQUESTRANTE,CONSERVANTE,VEICULO; FRAGANCIA E 
CORANTE; COMPOSIÇÃO AROMATICA LAVANDA; ACONDICIONADO EM FRASCO 
PLASTICO QUE GARANTA AS PROPRIEDADES DO PRODUTO; PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA; AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS 
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PELA ANVISA; VALIDADE MINIMA 24 MESES

4

DETERGENTE LIQUIDO; PRINCIPIO ATIVO ALQUIL BENZENO SULFONADO DE SODIO 
LINEAR,ALQUIL BEZENO SULFONATO DE TRIETANOLAMINA, LAURIL ESTER; 
COMPOSICAO BASICA SULFATO DE SODIO, COCO AMIDO PROPIL BETAINA,SULFATO 
DE MAGNESIO,EDTA,FORMOL, CORANTE,PERFUME; 
PRESERVANTES,SEQUESTRANTE,ESPESSANTE,FRAGANCIAS AGUA,CONTEM 
TENSOATIVO BIODEGRADAVEL,PH NEUTRO; VALOR DO PH ENTRE CRISTAL; 
COMPOSICAO AROMATICA NEUTRO; ACONDICIONADO DE FORMA ADEQUADA,COM 
BICO DOSADOR; PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA; AOS 
PROCEDIMENTOS ADM.DETERMINADOS PELA ANVISA

5

INSETICIDA DOMESTICO; AEROSOL; COMPOSTO DE INGREDIENTES ATIVOS:
(IMIPROTRINA 0,02% A 0,10%,, PERMETRINA 0,050%, ESBIOTRINA 0,100%), 
SOLVENTE,; ANTIOXIDANTE,EMULSIFICANTE,VEICULO E PROPELENTES.; 
EMBALADO EM EMBALAGEM APROPRIADA; PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO 
ATO DA ENTREGA; AOS PROCEDIMENTOS ADM.DETERMINADOS PELA ANVISA;

6 MANGUEIRA JARDIM MATERIAL: PVC TRANÇADO EM FIO POLIÉSTER , DIÂMETRO: 
1/2 POL, ESPESSURA: 2 MM, PRESSÃO MÁXIMA: 10,34 BAR., COR: VERDE/CRISTAL

7
RODO MATERIAL CABO: ALUMÍNIO , MATERIAL SUPORTE: ALUMÍNIO , 
COMPRIMENTO SUPORTE: 60 CM, COR: SUPORTE E CABO NATURAL , QUANTIDADE 
BORRACHAS: 2 U

8
SOLUÇÃO LIMPEZA MULTIUSO COMPOSIÇÃO BÁSICA: ALQUIL BENZENO 
SULFONATO DE SÓDIO, LAURAMINA ÓXIDA , ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO , 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SPRAY

9 QUEROSENE USO: LIMPEZA, DESENGRAXANTE, SOLVENTE , TIPO: COMUM

10
ESCOVA PARA LIMPEZA; SANITARIA; TIPO LAVATINA (VASSOURINHA); BASE DE 
POLIPROPILENO; BASE COM DIAMENTRO DE 7CM; COM CERDAS EM NYLON 
SINTETICO; SEM ALCA; CABO EM POLIPROPILENO; MEDINDO 28CM; NA COR CINZA; 
MINIMO DE 15 CERDAS POR TUFOS; COM SUPORTE E ROSCA NA CUPULA;

11
VASSOURA MATERIAL CERDAS: NÁILON , MATERIAL CEPA: MADEIRA , 
COMPRIMENTO CEPA: 60 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM CABO 
ROSQUEADO , LARGURA CEPA: 10 C

12
SABONETE LÍQUIDO ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO VISCOSO , ACIDEZ: 5,5 A 7,0 , 
APLICAÇÃO: MÃOS, ROSTO E CORPO , CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TESTADO 
DERMATOLOGICAMENTE , COMPOSIÇÃO: ÁGUA, LAURETH SULFATO DE SÓDIO, 
ÁCIDO CÍTRICO

13

SACO DE LIXO P/USO DOMESTICO; DE POLIETILENO, REFORCADO DE BAIXA 
DENSIDADE COM SOLDA LINEAR; COM CAPACIDADE DE 100 LITROS; MEDINDO 
(92X100)CM (LXA) TOLERANCIA +/-10%, ESPESSURA MINIMA 14 MICRAS (PAREDES 
ABERTAS); PRETO, SEM TIMBRE, COM AUSENCIA DE FUROS, ROTULAGEM 
APROPRIADA NA EMBALAGEM DE ACONDICIONAMENTO; SUPORTANDO 20 KG;

14

BALDE ESPREMEDOR P/LIMPEZA; CONJUNTO DE 2 BALDES COM ALCA, COM 
EXFREGAO EM INOX P/LIMPEZA, AJUSTAVEL DE 102 A 128 CM; TIPO MOP; DE PP, 
ACO INOX, PYT, TPR E POLIESTER; COM CAPACIDADE PARA TOTAL DE 9 LITROS (6 L 
DE USO); 2 BALDES EMPILHAVEIS, SENDO UM COM CESTO EM INOX; MEDIDAS 
APROX.: BALDE CENTRIFUGACAO 26X25X25 CM,BALDE P/ENXAGUE 26X26X25 CM, 
DISPENSER 5X3X11 CM; COM 1 BALDE P/CENTRIFUGAR, 1 BALDE P/ENXAGUE, 1 
CABO TELESCOPICO, 2 REFIS DE MICROFIBRA, 1 DISPENSER; ACAO ESPREMEDOR 
SISTEMA GIRATORIO, VAZADO, PERMITINDO A RETIRADA DO EXCESSO DE 
LIQUIDOS DO ESFREGAO; BASE FLEXIVEL, COM MOVIMENTACAO EM 360 GRAUS;

15
LIMPA-VIDRO ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO , COMPOSIÇÃO: LAURIL ÉTER, SULFATO DE 
SÓDIO , CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PULVERIZADOR COM GATILHO, VALIDADE 
MÍNIMA 3 ANOS

16 DETERGENTE ÁCIDO ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO , COMPOSIÇÃO BÁSICA: 
TENSOATIVOS ANIÔNICOS, CORANTE E ÁGUA , APLICAÇÃO: LIMPEZA DE ALUMÍNIO

17
GUARDANAPO DE PAPEL MATERIAL: CELULOSE , LARGURA: 24 CM, COMPRIMENTO: 
24 CM, COR: BRANCA , TIPO FOLHAS: DUPLA , CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
EXTRA MACIO
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18
DESODORIZADOR ESSÊNCIA: LAVANDA/JASMIM , APRESENTAÇÃO: AEROSOL , 
APLICAÇÃO: AROMATIZADOR AMBIENTAL , CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: NÃO 
CONTENHA CFC

19
PILHA; TIPO LÍTIO, COM RESISTÊNCIA A ALTAS TEMPERATURAS (DE -40A +65°C); NA 
VOLTAGEM DE 1,5V; NO TAMANHO AAA; RESOLUÇÃO CONAMA 401/2008; NORMA 
ABNT E 11175/90

20
PILHA; TIPO LÍTIO, COM RESISTÊNCIA A ALTAS TEMPERATURAS (DE -40A +65°C); NA 
VOLTAGEM DE 1,5V; NO TAMANHO AA; RESOLUÇÃO CONAMA 401/2008; NORMA 
ABNT E 11175/9

21 MEMÓRIA PORTÁTIL MICROCOMPUTADOR CAPACIDADE MEMÓRIA: 32 GB, 
APLICAÇÃO: ARMAZENAMENTO DE DADOS , TIPO: PEN DRIVE

22
ADAPTADOR DE CONECTOR; CONVERSOR DE VIDEO HDMI PARA VGA; COM 
CONECTORES HDMI (MACHO) E VGA (FEMEA), RESOLUÇÃO MÁXIMA DE VIDEO DE 
1080P;

23
PINCEL QUADRO BRANCO / MAGNÉTICO MATERIAL: PLÁSTICO , MATERIAL PONTA: 
FELTRO , TIPO CARGA: DESCARTÁVEL , COR: VERMELHA , CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: PONTA DE 2,5MM DE DIÂMETRO/TAMPA ANTI-ASFIXIANTE

24
PINCEL QUADRO BRANCO / MAGNÉTICO MATERIAL: PLÁSTICO , MATERIAL PONTA: 
FELTRO , TIPO CARGA: DESCARTÁVEL , COR: AZUL , CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: PONTA DE 2,5MM DE DIÂMETRO/TAMPA ANTI-ASFIXIANTE

3.3.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos:

4.1.1. Recomenda-se  que  o  fornecedor  observe  boas  práticas  ambientais  relacionadas  à 
produção, comercialização e descarte de equipamentos e consumíveis, contribuindo para a redução de 
impactos ambientais.

Indicação de marcas ou modelos:

4.2. Na presente contratação não será exigida marca ou modelo específico, devendo os materiais e 
produtos  ofertados   atenderem  às  especificações  técnicas  mínimas  estabelecidas  neste  Termo  de 
Referência, sendo admitido produto equivalente ou de qualidade superior.

Da vedação de contratação de marca ou produto 

4.3. Não se  aplica,  não havendo vedação específica  de marcas  ou produtos,  desde  que  atendidas 
integralmente as especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência.

Garantia da contratação

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos  arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota de empenho,  
em remessa única. 
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Garantia, manutenção e assistência técnica

5.2. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da  Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial.

6.2. Em caso  de  impedimento,  ordem de  paralisação  ou  suspensão do  contrato,  o  cronograma de 
execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais  circunstâncias 
mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O Contratante  poderá convocar  representante do Contratado para adoção de providências  que 
devam ser cumpridas de imediato.

6.5.  Após a celebração da contratação, o Contratante poderá convocar o representante do Contratado 
para  reunião  inicial  para  apresentação  do  plano  de  fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)  do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117,   caput  ).

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas  
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração 
(Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17).

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato,  com  a  descrição  do  que  for  necessário  para  a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e  Decreto 
estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso II).

6.7.2. O fiscal  técnico adotará medidas preventivas de controle  de contratos,  manifestando-se 
quanto à necessidade de suspensão da execução do objeto (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 
17, inciso IV).

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar  decisão  ou  adoção  de  medidas  que  ultrapassem  sua  competência,  para  que  adote  as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, § 2º).

6.7.4. No  caso  de  ocorrências  que  possam  inviabilizar  a  execução  do  contrato  nas  datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (Decreto 
estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso II).

Fiscalização Administrativa

6.8. O  fiscal  administrativo  do  contrato  verificará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  do 
Contratado,  acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de 
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apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos  comprobatórios  pertinentes,  caso 
necessário (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, incisos II e III).

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 
18, inciso IV).

6.8.2. Sempre que solicitado pelo Contratante, o Contratado deverá comprovar o cumprimento da 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para  aprendiz,  bem  como  as  reservas  de  cargos  previstas  em outras  normas  específicas,  com  a 
indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas, nos termos do parágrafo único do art.  
116 da Lei nº 14.133, de 2021.

Gestor do Contrato

6.9. O  gestor  do  contrato  exercerá  a  atividade  de  coordenação  dos  atos  de  fiscalização  técnica, 
administrativa  e  setorial  e  dos  atos  preparatórios  à  instrução  processual  visando,  entre  outros,  à 
prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e extinção do 
contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, inciso III do art. 2º).

6.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, para  
fins  de  empenho  de  despesa  e  pagamento,  e  anotará  os  problemas  que  obstem  o  fluxo  normal  da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais (Decreto estadual nº 68.220, de 
2023, art. 16, inciso IX). 

6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VI). 

6.12. O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo  administrativo  de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158  
da  Lei  nº  14.133,  de 2021, ou pelo  agente ou pelo setor  com competência para tal,  conforme o caso 
(Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VIII). 

6.13. O gestor  do  contrato  deverá  elaborar  relatório  final  com informações  sobre  a  consecução dos 
objetivos  que  tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais  condutas  a  serem  adotadas  para  o 
aprimoramento das atividades da Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VII e 
parágrafo único). 

6.14. O  gestor  do  contrato  deverá  enviar  a  documentação  pertinente  ao  setor  de  contratos  para  a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento,  no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  pelo(a)  responsável  pelo  acompanhamento  e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
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ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  pela  Administração,  após  a  verificação  da  qualidade  e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. No caso de contratação decorrente de despesa cujo valor não ultrapasse o limite de que trata o  
inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de 
até 10 (dez) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,  
se houver parcela incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, com a 
comunicação ao Contratado para emissão de Nota Fiscal/Fatura no que pertine à parcela incontroversa, 
para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O  prazo  para  a  solução,  pelo  Contratado,  de  inconsistências  na  execução  do  objeto  ou  de  
saneamento  da nota  fiscal  ou  de  instrumento  de  cobrança  equivalente,  verificadas pela  Administração 
durante  a  análise  prévia  à  liquidação  de  despesa,  não  será  computado  para  os  fins  do  recebimento  
definitivo.

7.8. O recebimento  provisório  ou definitivo  não excluirá  a  responsabilidade civil  pela  solidez  e  pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 
úteis  para fins de liquidação,  a contar  de seu recebimento pela  Administração,  na forma desta  seção,  
prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando houver necessidade de diligências para a aferição 
do atendimento das exigências contratuais (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 
de 4 de novembro de 2022, c/c o Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.9.1. O  prazo  de  que  trata  a  subdivisão  acima  será  reduzido  à  metade,  mantendo-se  a 
possibilidade de prorrogação nele especificada, no caso de contratação decorrente de despesa cujo 
valor não ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor  competente deverá verificar  se a nota fiscal  ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como, caso aplicáveis: 

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11.  Havendo  erro  na  apresentação  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie 
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus ao Contratante.
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7.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Sicaf ou, na impossibilidade 
de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  ou  à  documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade,  
tais  como  a  proibição  de  contratar  com o  Poder  Público,  bem como ocorrências  impeditivas  indiretas  
(Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.14. Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo,  apresente sua defesa.  O prazo poderá ser prorrogado uma vez,  por igual período, a critério do 
Contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 
comunicar  aos  órgãos responsáveis  pela  fiscalização  da regularidade fiscal  quanto à  inadimplência  do 
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.16. Persistindo  a  irregularidade,  o  Contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à  extinção 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela extinção do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao Sicaf.  

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal ou 
documento de cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme 
seção anterior, nos termos do art. 2º, II, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023.

7.19. No  caso  de  atraso  pelo  Contratante,  os  valores  devidos  ao  Contratado  serão  atualizados 
monetariamente na forma da legislação aplicável (art. 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023, 
c/c o art. 1º do Decreto estadual nº 32.117, de 1990), bem como incidirão juros moratórios, a razão de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária  
em nome do Contratado no Banco do Brasil S/A.

7.20.1. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome 
do Contratado no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– 
Cadin estadual”,  de que trata a  Lei  estadual nº  12.799, de 2008, o qual deverá ser  consultado por 
ocasião  da  realização  de  cada  pagamento.  O  cumprimento  desta  condição  poderá  se  dar  pela 
comprovação,  pelo  Contratado,  de que os  registros  estão suspensos,  nos  termos do art.  8º  da  Lei 
estadual nº 12.799, de 2008.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.

7.22. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por  
lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não 
realizadas em meses anteriores.
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7.22.1. Independentemente do percentual  de tributo  inserido na planilha,  quando houver,  serão 
retidos  na  fonte,  quando  da  realização  do  pagamento,  os  percentuais  estabelecidos  na  legislação 
vigente.

7.23. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional,  nos termos da  Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na 
forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, caput, inciso II da  Lei nº 14.133, de 2021, que 
culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO por ITEM, observando-se o disposto no Decreto 
estadual nº 68.304, de 9 de janeiro de 2024.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será com entrega imediata.

Exigências de habilitação

8.3. Previamente à celebração da contratação, a Administração verificará o eventual descumprimento 
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a  
consulta aos seguintes cadastros informativos oficiais:  

a) Sicaf;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela Controladoria-Geral  
da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);  

c) Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  Cnep,  mantido  pela  Controladoria-Geral  da  União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 
–  CNCIAI,  do  Conselho  Nacional  de  Justiça 
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

e) Sistema  Eletrônico  de  Aplicação  e  Registro  de  Sanções  Administrativas  –  e-Sanções 
(http://www.esancoes.sp.gov.br);

f) Relação  de  apenados  publicada  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  São  Paulo 
(https://www.tce.sp.gov.br/apenados); e

g) Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – Cadin, de que trata a Lei nº 
10.522,  de  2002,  no  que  concerne  à  medida  prevista  no  inciso  I,  alínea  “c”,  do  art.  13  da  Lei 
Complementar nº 225, de 2026.

8.4. Em relação a pessoa jurídica fornecedora, a consulta ao cadastro especificado na alínea “d” da 
subdivisão anterior será realizada também quanto a seu sócio majoritário, por força do art. 12 da  Lei n° 
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário.

8.5. Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  interessado  a  existência  de  Ocorrências  Impeditivas 
Indiretas,  o  gestor  diligenciará  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte  das  empresas  apontadas  no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
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8.6. Também constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos 
pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor no “Cadastro Informativo 
dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – Cadin estadual”, de que trata a Lei estadual 
nº 12.799, de 2008. Esta condição será considerada cumprida se o devedor comprovar que os respectivos 
registros se encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

8.7. A habilitação do interessado será verificada por meio do Sicaf,  quanto aos documentos por ele 
abrangidos.

8.8. É  dever  do  interessado  manter  atualizada  a  respectiva  documentação  constante  do  Sicaf,  ou 
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.9. Não  serão  aceitos  documentos  de  habilitação  com  indicação  de  CNPJ/CPF  diferentes,  salvo 
aqueles legalmente permitidos.

8.10. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,  e se o 
fornecedor for a filial,  todos os documentos deverão estar em nome da filial,  exceto para atestados de 
capacidade  técnica,  caso  exigidos,  e  no  caso  daqueles  documentos  que,  pela  própria  natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.11. Serão  aceitos  registros  de  CNPJ  de  fornecedor  matriz  e  filial  com diferenças  de  números  de 
documentos pertinentes a CND e a CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas obrigações.

8.12. Para  fins  de  habilitação,  deverá  o  interessado  comprovar  os  seguintes  requisitos  das  seções 
subsequentes deste item 8, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica

8.13. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.14. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

8.15. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.16. Sociedade empresária: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público 
de Empresas Mercantis,  a  cargo da Junta Comercial  da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores;

8.17. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,  
agência,  sucursal  ou  estabelecimento,  a  qual  será  considerada  como  sua  sede,  conforme  Instrução 
Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020;

8.18. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.19. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial,  sucursal  ou agência  da sociedade simples ou empresária,  respectivamente,  no Registro  Civil  das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz;

8.20. Sociedade  cooperativa: ata  de  fundação  e  estatuto  social,  com a  ata  da  assembleia  que  o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei nº 12.690, 
de 2012; documentos de eleição ou designação dos atuais administradores; e registro perante a entidade 
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estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras de que trata o  art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971;

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.21. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso;

8.22. Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de  certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,  nos termos da  Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional;

8.23. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.24. Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na  
condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal;

8.25. Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a 
apresentação  de  certidão  negativa  ou  positiva  com efeito  de  negativa,  nos  termos  do  Título  VII-A  da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.26. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.27. Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Estadual/Distrital  quanto  ao  Imposto  sobre  operações 
relativas  à  Circulação  de  Mercadorias  e  sobre  prestações  de  Serviços  de  transporte  interestadual  e 
intermunicipal e de comunicação - ICMS, e, nos termos da Lei Complementar nº 214, de 2025, quanto ao 
Imposto sobre Bens e Serviços – IBS, do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo  
exercício contrata ou concorre;

8.28. Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados ao objeto contratual, em 
relação  aos  quais  seja  exigida  regularidade  fiscal  neste  instrumento,  deverá  comprovar  tal  condição 
mediante  a  apresentação  de  declaração  da  Fazenda  respectiva  do  seu  domicílio  ou  sede,  ou  outra  
equivalente, na forma da lei.

8.29. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.30. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, 
caso se trate  de pessoa física (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 
2021   c/c   Decreto estadual nº 67.608, de 2023  ), ou de sociedade simples; 

8.31. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se trate de  
empresário individual ou sociedade empresária;

Qualificação Técnica

8.32. Para fins de habilitação neste procedimento, não haverá exigência de qualificação técnica.

Outras comprovações
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8.33. Declaração subscrita por representante legal do fornecedor, atestando que não possui empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso  
III do art. 5º da Constituição Federal;

8.34. Tratando-se de consórcio:

8.34.1. Apresentação do compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito 
pelos consorciados, o qual deverá incluir, pelo menos, os seguintes elementos:

a) Designação do consórcio e sua composição;

b) Finalidade do consórcio;

c) Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo de vigência 
contratual;

d) Endereço  do  consórcio  e  o  foro  competente  para  dirimir  eventuais  demandas  entre  os 
consorciados;

e) Definição  das  obrigações  e  responsabilidades  de  cada  consorciado  e  das  prestações 
específicas;

f)Previsão  de  responsabilidade  solidária  de  todos  os  consorciados  pelos  atos  praticados  pelo 
consórcio, tanto na fase do procedimento de dispensa eletrônica quanto na de execução do contrato, 
abrangendo  também  os  encargos  fiscais,  trabalhistas  e  administrativos  referentes  ao  objeto  da 
contratação;

g) Indicação da empresa líder do consórcio e seu respectivo representante legal, que deverá 
ter poderes para receber citação, interpor e desistir de recursos, firmar a contratação e praticar todos 
os demais atos necessários à participação na dispensa eletrônica e execução do objeto contratado, 
sendo responsável pela representação do consórcio perante a Administração;

h) Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá a sua composição 
modificada sem a prévia e expressa anuência do Contratante até o integral cumprimento do objeto da 
contratação, observado o prazo de duração do consórcio, definido na alínea “c” desta subdivisão.

8.34.2. O fornecedor  vencedor  é  obrigado  a promover,  antes  da  celebração  da contratação,  a 
constituição e o registro do consórcio, nos termos de seu compromisso de constituição;

8.34.3. Cada consorciado,  individualmente,  deverá atender  as exigências relativas a  habilitação 
jurídica e habilitação fiscal, social e trabalhista, e a certidão negativa de falência/insolvência. Para efeito 
de habilitação econômico-financeira e de habilitação técnica, quando exigida, será observado o disposto 
no inciso III do caput do art. 15 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.34.4. A inabilitação de qualquer consorciado acarretará a automática inabilitação do consórcio;

8.35. Tratando-se de cooperativa, será exigida a seguinte documentação complementar, para evidenciar 
a observância do disposto no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021:

8.35.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 
e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição, respeitado o disposto nos arts. 4º, 
inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei nº 5.764, de 1971;

8.35.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 
dos cooperados indicados;

8.35.3. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

8.35.4. Edital  de  convocação  e  ata  da  última  assembleia  geral,  e  registro  de  presença  dos 
cooperados presentes nessa assembleia;
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8.35.5. Ata da reunião em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 
contratação direta;

8.35.6. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador;

8.35.7. Documentação que seja demonstrativa de atuação em regime cooperado, com repartição 
de  receitas  e  despesas  entre  os  cooperados,  caso  essa  circunstância  não  esteja  evidenciada  na 
documentação a ser apresentada para atendimento às subdivisões anteriores.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O valor estimado total da contratação é de R$9.389,00 (nove mil trezentos e oitenta e nove reais), 
conforme  custos  unitários  apostos  na  tabela  acima.  O valor  estimado da contratação  foi  definido  com 
observância do disposto no Decreto estadual nº 67.888, de 17 de agosto de 2023.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos 
consignados no Orçamento do Estado.

10.2. No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade:00001/180209 – 10. GRUPAMENTO DE BOMBEITOS;

II) Fonte de Recursos: 1.500.10.001 - Tesouro;

III) Programa de Trabalho: 180514;

IV) Elemento de Despesa: 339030;

V) Plano Interno: 011.026.0438.

10.3. Quando  a  execução  do  contrato  ultrapassar  o  presente  exercício,  a  dotação  relativa  ao(s) 
exercício(s) financeiro(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e 
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Marilia, 12 de maio de 2026.

__________________________________

RODRIGO DE JESUS PADULA

1°TEN PM - Chefe Set Logística
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ESP-10. GRUPAMENTO DE BOMBEIROS (10.GB)

Estudo Técnico Preliminar 24/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 057.00188309/2026-96

2. Descrição da necessidade

A presente demanda refere-se à necessidade de aquisição de materiais de limpeza e de expediente, destinados a atender às atividades operacionais e 
administrativas da unidade.

Os materiais de limpeza são indispensáveis para a manutenção das condições adequadas de higiene, salubridade e conservação das instalações, 
contribuindo diretamente para um ambiente seguro e apropriado ao desempenho das atividades institucionais.

Já os materiais de expediente são essenciais para o pleno funcionamento das rotinas administrativas, garantindo suporte às atividades de gestão, 
comunicação interna, instrução de processos e demais demandas burocráticas da unidade.

A ausência desses materiais compromete a continuidade dos serviços, podendo ocasionar prejuízos ao funcionamento regular da unidade, bem como 
impactar negativamente na qualidade do ambiente de trabalho e na eficiência das atividades desempenhadas.

Dessa forma, justifica-se a necessidade da contratação visando assegurar o adequado abastecimento e a continuidade das atividades administrativas e 
operacionais.

Ressalta-se que se trata de itens de consumo contínuo, cuja reposição deve ocorrer de forma planejada, a fim de evitar desabastecimento.

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Setor de logística José Wesley da Silva

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A contratação deverá atender aos seguintes requisitos mínimos:

Os materiais a serem fornecidos deverão ser novos, de primeiro uso, e atender aos padrões de qualidade e desempenho esperados, observando as normas 
técnicas aplicáveis, quando houver.

Os produtos de limpeza deverão possuir registro ou notificação nos órgãos competentes, quando exigido pela legislação vigente, e apresentar rótulos 
contendo informações claras quanto à composição, modo de uso, validade e identificação do fabricante.

Os materiais de expediente deverão possuir qualidade compatível com o uso contínuo, garantindo durabilidade e adequado desempenho nas atividades 
administrativas da unidade.

A contratada deverá assegurar a entrega dos materiais em perfeitas condições de uso, devidamente embalados e protegidos contra danos durante o 
transporte.

O fornecimento dos materiais deverá ocorrer em entrega única, conforme quantitativo total contratado, no prazo estabelecido no instrumento contratual, 
sendo os itens destinados ao armazenamento pela unidade, que realizará sua utilização de forma gradual conforme a necessidade.

UASG 180209
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A contratada deverá responsabilizar-se pela substituição de materiais que apresentem defeitos, vícios ou estejam em desacordo com as especificações 
estabelecidas, sem ônus adicional para a Administração.

Sempre que aplicável, deverão ser observados critérios de sustentabilidade, com preferência por produtos que causem menor impacto ambiental, tais 
como materiais biodegradáveis, recicláveis ou que possuam certificações ambientais.

A contratação deverá observar os princípios da economicidade, eficiência e vantajosidade para a Administração Pública.

5. Levantamento de Mercado

Foi realizado levantamento de mercado com o objetivo de identificar as soluções disponíveis para atendimento da necessidade da unidade.

Verificou-se que os materiais de limpeza e de expediente são amplamente comercializados no mercado, sendo considerados bens de consumo comuns, 
com diversas empresas aptas ao seu fornecimento.

Os itens possuem especificações padronizadas e são facilmente encontrados em fornecedores do ramo, não havendo restrição de competitividade.

Dentre as alternativas disponíveis, destacam-se:

a) Aquisição por meio de fornecedores especializados;
c) Realização de processo licitatório próprio.

Após análise, conclui-se que a realização de processo licitatório próprio é a alternativa mais adequada, considerando a necessidade específica da unidade, 
os quantitativos estimados e a busca pela proposta mais vantajosa para a Administração.

Ressalta-se que, por se tratar de bens de consumo comuns, a contratação não demanda soluções tecnológicas específicas, sendo suficiente a aquisição 
conforme especificações usuais de mercado.

 

6. Descrição da solução como um todo

A solução proposta consiste na aquisição de materiais de limpeza e de expediente, por meio de processo licitatório, visando atender às necessidades 
operacionais e administrativas da unidade.

Os materiais serão fornecidos conforme especificações usuais de mercado, observando padrões de qualidade adequados ao uso contínuo, garantindo 
eficiência, durabilidade e segurança na utilização.

A contratação será realizada com base nos quantitativos estimados, considerando o consumo da unidade, sendo o fornecimento efetuado em entrega 
única, com posterior armazenamento para utilização conforme a demanda.

Os itens serão organizados conforme sua natureza,  (materiais de limpeza e materiais de expediente), com o objetivo de ampliar a competitividade e 
garantir maior eficiência no processo de contratação.

A solução não demanda a adoção de tecnologias específicas, tratando-se de bens de consumo comuns, amplamente disponíveis no mercado.

Com a implementação da solução, espera-se garantir a continuidade das atividades da unidade, assegurando condições adequadas de higiene e suporte às 
rotinas administrativas.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. A estimativa das quantidades a serem contratadas foi realizada com base no consumo histórico da unidade, considerando a demanda contínua das atividades administrativas, bem como a necessidade de manutenção de estoque mínimo para evitar desabastecimento. Foram também considerados o número de usuários/servidores, a rotina de utilização dos materiais e o período estimado de consumo, garantindo quantitativos suficientes para atendimento da demanda ao longo do período pretendido. Dessa forma, foram definidos os seguintes quantitativos:  
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 1.1. Materiais de Limpeza: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
ITEM 

BEC

UNIDADE 

DE MEDIDA
QUANTIDADE

01

Agua Sanitaria; Solucao Aquosa,a Base de Hipoclorito de Sodio Ou

Calcio; Com Validade de 6 Meses; Teor de Cloro Ativo 2%pp a 2,5pp;

Registro e Laudo Analitico do Fabricante; Acondicionada de Forma

Adequada; Rotulagem Contendo: Marca,nome do Fabricante e Fantasia,

cnpj,e-mail; Telefone do Sac (servico de Atendimento Ao Consumidor), N°

do Lote, Data Da Fabricação, Peso; Composição, Técnico Responsavel;

Prazo de Validade; Produto Sujeito a Verificação No Ato Da Entrega; Aos

Procedimentos Adm. Determinados Pela Anvisa

624677 143766
Frasco de 

1Litro
100

02

Alcool Etilico para Limpeza; Com Teor Alcoolico 70 Gl - Liquido; Embalado

Em Frasco Plastico; Produto Sujeito a Verificacao, No Ato Da Entrega;

Aos Procedimentos Determinados Pela Anvisa

429961 5616859
Frasco de 1 

Litro
100

03

Desinfetante; Categoria Basica Restrita Bactericida,liquido Viscoso

Translucido; Principio Ativo Cloreto de Alquil Dimetil Benzil Amonio;

Composicao Basica Sequestrante,conservante,veiculo; Fragancia e

Corante; Composição Aromatica Lavanda; Acondicionado Em Frasco

Plastico Que Garanta As Propriedades do Produto; Produto Sujeito a

Verificacao No Ato Da Entrega; Aos Procedimentos Adm. Determinados

Pela Anvisa; Validade Minima 24 Meses

408649 6380204 Litro 100

04

Detergente Liquido; Principio Ativo Alquil Benzeno Sulfonado de Sodio

Linear,alquil Bezeno Sulfonato de Trietanolamina, Lauril Ester;

Composicao Basica Sulfato de Sodio, Coco Amido Propil Betaina,sulfato

de Magnesio,edta,formol, Corante,perfume; Preservantes,sequestrante,

espessante,fragancias Agua,contem Tensoativo Biodegradavel,ph Neutro;

Valor do Ph Entre Cristal; Composicao Aromatica Neutro; Acondicionado

de Forma Adequada,com Bico Dosador; Produto Sujeito a Verificacao No

Ato Da Entrega; Aos Procedimentos Adm.determinados Pela Anvisa

620665 6416071
Frasco de 

500ML
360

05

Inseticida Domestico; Aerosol; Composto de Ingredientes Ativos:

(imiprotrina 0,02% a 0,10%,, Permetrina 0,050%, Esbiotrina 0,100%),

Solvente,; Antioxidante,emulsificante,veiculo e Propelentes.; Embalado

Em Embalagem Apropriada; Produto Sujeito a Verificacao No Ato Da

Entrega; Aos Procedimentos Adm.determinados Pela Anvisa;

484679 6047785 Unidade 24

06
Mangueira Jardim Material: Pvc Trançado Em Fio Poliéster , Diâmetro: 1/2

POL, Espessura: 2 MM, Pressão Máxima: 10,34 BAR., Cor: Verde/Cristal
436827 2005034 Metro 100

07
Rodo Material Cabo: Alumínio , Material Suporte: Alumínio , Comprimento

Suporte: 60 CM, Cor: Suporte E Cabo Natural , Quantidade Borrachas: 2 U
630174 5525640 Unidade 15
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08 Solução Limpeza Multiuso Composição Básica: Alquil Benzeno Sulfonato

De Sódio, Lauramina Óxida , Aspecto Físico: Líquido , Características

Adicionais: Spray

636088 6377041 Frasco de 

500 mililitro
120

09 Querosene Uso: Limpeza, Desengraxante, Solvente , Tipo: Comum 478331 2349957 Litro 20

10

Escova para Limpeza; Sanitaria; Tipo Lavatina (vassourinha); Base de

Polipropileno; Base Com Diamentro de 7cm; Com Cerdas Em Nylon

Sintetico; Sem Alca; Cabo Em Polipropileno; Medindo 28cm; Na Cor

Cinza; Minimo de 15 Cerdas Por Tufos; Com Suporte e Rosca Na Cupula;

278323 6117309 Unidade 15

11

Vassoura Material Cerdas: Náilon , Material Cepa: Madeira , Comprimento

Cepa: 60 CM, Características Adicionais: Com Cabo Rosqueado , Largura

Cepa: 10 C

466615 5813662 Unidade 15

12

Sabonete Líquido Aspecto Físico: Líquido Viscoso , Acidez: 5,5 A 7,0 ,

Aplicação: Mãos, Rosto E Corpo , Características Adicionais: Testado

Dermatologicamente , Composição: Água, Laureth Sulfato De Sódio,

Ácido Cítrico

628581 6410391
Frasco 500 

Mililitro
100

13

Saco de Lixo P/uso Domestico; de Polietileno, Reforcado de Baixa

Densidade Com Solda Linear; Com Capacidade de 100 Litros; Medindo

(92x100)cm (lxa) Tolerancia +/-10%, Espessura Minima 14 Micras

(paredes Abertas); Preto, Sem Timbre, Com Ausencia de Furos,

Rotulagem Apropriada Na Embalagem de Acondicionamento; Suportando

20 Kg;

470833 5167981
Pacote 100 

Unidade
50

14

Balde Espremedor P/limpeza; Conjunto de 2 Baldes Com Alca, Com

Exfregao Em Inox P/limpeza, Ajustavel de 102 a 128 Cm; Tipo Mop; de

Pp, Aco Inox, Pyt, Tpr e Poliester; Com Capacidade para Total de 9 Litros

(6 l de Uso); 2 Baldes Empilhaveis, Sendo Um Com Cesto Em Inox;

Medidas Aprox.: Balde Centrifugacao 26x25x25 Cm,balde P/enxague

26x26x25 Cm, Dispenser 5x3x11 Cm; Com 1 Balde P/centrifugar, 1 Balde

P/enxague, 1 Cabo Telescopico, 2 Refis de Microfibra, 1 Dispenser; Acao

Espremedor Sistema Giratorio, Vazado, Permitindo a Retirada do Excesso

de Liquidos do Esfregao; Base Flexivel, Com Movimentacao Em 360

Graus;

229905 5718171 Unidade 2

15

Limpa-Vidro Aspecto Físico: Líquido , Composição: Lauril Éter, Sulfato De

Sódio , Características Adicionais: Pulverizador Com Gatilho, Validade

Mínima 3 Anos

300935 5787270
Frasco 500 

Mililitros
24

16
Detergente Ácido Aspecto Físico: Líquido , Composição Básica:

Tensoativos Aniônicos, Corante E Água , Aplicação: Limpeza De Alumínio
251594 1617230

Frasco 500 

Mililitros
50

17

 Guardanapo De Papel Material: Celulose , Largura: 24 CM, Comprimento:

24 CM, Cor: Branca , Tipo Folhas: Dupla , Características Adicionais:

Extra Macio

396052 1032160
Pacote 50 

Unidade
200
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18

Desodorizador Essência: Lavanda/Jasmim , Apresentação: Aerosol ,

Aplicação: Aromatizador Ambiental , Características Adicionais: Não

Contenha Cfc

331905 6475248
Frasco 360 

Mililitro
14
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 1.1. Materiais de Escritório: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
ITEM 

BEC

UNIDADE DE 

MEDIDA
QUANTIDADE

01

Pilha; Tipo Lítio, Com Resistência a Altas temperaturas (de -40a +65°c);

Na Voltagem de 1,5v; No Tamanho Aaa; Resolução Conama 401/2008;

Norma Abnt e 11175/90

432380 6375214

Embalagem 

com 12 

unidades

06

02

Pilha; Tipo Lítio, Com Resistência a Altas temperaturas (de -40a +65°c);

Na Voltagem de 1,5v; No Tamanho Aa; Resolução Conama 401/2008;

Norma Abnt e 11175/9

419859 6375006

Embalagem 

com 12 

unidades

06

03
Memória Portátil Microcomputador Capacidade Memória: 32 GB, 

Aplicação: Armazenamento De Dados , Tipo: Pen Drive
454460 2969467 Unidade 05

04

Adaptador de Conector; Conversor de Video Hdmi para Vga; Com

Conectores Hdmi (macho) e Vga (femea), Resolução Máxima de Video

de 1080p;

449091 5789320 Unidade 10

05

  Pincel Quadro Branco / Magnético Material: Plástico , Material Ponta:

Feltro , Tipo Carga: Descartável , Cor: Vermelha , Características

Adicionais: Ponta De 2,5mm De Diâmetro/Tampa Anti-Asfixiante

447945 6515312 Unidade 12

06

  Pincel Quadro Branco / Magnético Material: Plástico , Material Ponta:

Feltro , Tipo Carga: Descartável , Cor: Azul , Características Adicionais:

Ponta De 2,5mm De Diâmetro/Tampa Anti-Asfixiante

447943 6515274 Unidade 20

 

 

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 9.389,00

R$9.389,00 (nove mil trezentos e oitenta e nove reais).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não se aplica.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se aplica.
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11. A presente contratação está vinculada ao Plano de Contratações Anual 2026, , por meio de Repasse de Recurso – PARO 2026, destinado 
especificamente à aquisição de materiais de consumo.

A necessidade foi identificada com base no histórico de consumo e na previsão de demanda, sendo compatível com o planejamento das contratações da 
unidade.

Ressalta-se que eventuais variações de quantitativos e valores decorrem de atualizações de preços de mercado e reavaliação das necessidades 
administrativas, não comprometendo o alinhamento com o planejamento institucional.

Dessa forma, a contratação observa os princípios do planejamento, eficiência e economicidade, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A presente contratação visa suprir as necessidades do efetivo administrativo da unidade, garantindo condições adequadas para o desempenho das 
atividades rotineiras, proporcionando os seguintes benefícios:

Assegurar a continuidade das atividades administrativas, por meio do fornecimento regular de materiais de escritório e de limpeza, indispensáveis ao 
funcionamento dos setores;

Melhoria da eficiência e produtividade do efetivo administrativo, com a disponibilização de insumos adequados ao desenvolvimento das atividades;

Manutenção da limpeza, organização e salubridade dos ambientes de trabalho, contribuindo para um ambiente adequado e seguro aos servidores;

Padronização e controle no fornecimento de materiais, permitindo melhor gestão de estoque, evitando desperdícios e uso inadequado;

Redução de aquisições emergenciais e contratações fragmentadas, promovendo maior planejamento e economicidade;

Otimização dos recursos públicos, mediante aquisição em escala e com melhor relação custo-benefício;

Melhoria das condições de trabalho do efetivo administrativo, impactando diretamente na qualidade dos serviços internos prestados;

Atendimento aos princípios da eficiência, economicidade e planejamento, conforme previsto na legislação vigente;

 

13. Providências a serem Adotadas

Para viabilizar a adequada execução da contratação, a Administração deverá adotar as seguintes providências:

Realizar o planejamento da contratação, com a definição das quantidades estimadas e especificações dos materiais de escritório e limpeza, conforme a 
demanda do efetivo administrativo;

Elaborar o Termo de Referência, contendo a descrição detalhada dos itens, critérios de aceitação, prazos e condições de fornecimento;

Promover a pesquisa de preços de mercado, visando estimar o valor da contratação e assegurar a compatibilidade com os preços praticados;

Verificar a disponibilidade orçamentária, garantindo a existência de recursos para a contratação;

Definir a modalidade e o critério de julgamento, observando a legislação vigente;

Designar gestor e fiscal do contrato, responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução;

Estabelecer rotinas de controle de estoque e distribuição dos materiais, a fim de evitar desperdícios e garantir o uso racional;

Preparar local adequado para armazenamento dos materiais, observando condições de organização, segurança e conservação;

Orientar os setores quanto ao uso adequado dos materiais, promovendo consumo consciente;

As providências acima visam assegurar que a contratação ocorra de forma planejada, eficiente e em conformidade com os princípios da administração 
pública, garantindo o adequado atendimento das necessidades do efetivo administrativo.
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14. Possíveis Impactos Ambientais

A aquisição e utilização de materiais de escritório e de limpeza podem gerar impactos ambientais, especialmente no que se refere ao consumo de 
recursos naturais e à geração de resíduos. Dentre esses impactos, destacam-se a geração de resíduos sólidos, como papéis, plásticos, embalagens e 
materiais descartáveis, bem como o aumento do consumo de recursos naturais, especialmente papel, água e insumos químicos presentes nos produtos de 
limpeza. Além disso, o descarte inadequado desses materiais pode causar danos ao meio ambiente, assim como o uso incorreto de produtos químicos 
pode representar riscos ambientais e à saúde.

Visando minimizar tais impactos, a Administração deverá priorizar a aquisição de materiais sustentáveis, como papéis reciclados ou com certificação 
ambiental, bem como optar, sempre que possível, por produtos de limpeza biodegradáveis. Também deverão ser adotadas medidas que incentivem o uso 
racional dos materiais, evitando desperdícios, além de promover a adequada segregação e destinação dos resíduos, conforme as normas ambientais 
vigentes. Sempre que possível, deverá ser dada preferência a produtos com menor volume de embalagens ou que utilizem materiais recicláveis, bem 
como orientar os usuários quanto ao uso consciente e ao descarte adequado dos materiais.

Dessa forma, busca-se reduzir os impactos ambientais decorrentes da contratação, promovendo o uso responsável dos recursos e o alinhamento com 
práticas sustentáveis no âmbito da Administração Pública.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A presente contratação mostra-se , tendo em vista a necessidade contínua de fornecimento de materiais viável técnica, operacional e economicamente
de escritório e limpeza para garantir o pleno funcionamento das atividades administrativas e operacionais da unidade.

Do ponto de vista técnico, os materiais a serem adquiridos são classificados como bens comuns, amplamente disponíveis no mercado, não exigindo 
especificações complexas ou tecnologia sofisticada. Há diversos fornecedores aptos a atender à demanda, o que assegura competitividade ao certame.

Sob o aspecto operacional, a contratação é essencial para a manutenção das rotinas administrativas, higiene e conservação dos ambientes, impactando 
diretamente na qualidade das condições de trabalho do efetivo e no atendimento ao público. A ausência desses materiais comprometeria o desempenho 
das atividades institucionais.

No que se refere à , o valor estimado da contratação é considerado de baixo vulto, sendo compatível com os preços praticados no viabilidade econômica
mercado. A ampla oferta de fornecedores contribui para a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, observando os princípios da 
economicidade e eficiência.

Adicionalmente, a contratação está em conformidade com os princípios estabelecidos na Lei nº 14.133/2021, especialmente no que tange ao 
planejamento, à competitividade e à busca pela proposta mais vantajosa.

Diante do exposto, conclui-se que a contratação é , devendo ter prosseguimento.plenamente viável e adequada ao interesse público

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

JOSE WESLEY DA SILVA
Cb PM Aux Set Log

 Assinou eletronicamente em 12/05/2026 às 14:16:42.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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CNPJ/CPF/UG

Credor

Endereço

Cidade

Evento UO

Origem Material

Programa de Trabalho Natureza DespesaFonte UGR PI

18005 06122181141680000 150010001 180014

Ref Dispensa

Licitação

Acordo

Modalidade

No Processo

011.026.0438

Tipo de Empenho

Data de Emissão

UG

Gestão

180209  - 10. GRUPAMENTO DE BOMBEIROS (10.GB)

00001   - GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO

NOTA DE EMPENHO - SIAFEM - 2025NE00001

Valor do Empenho R$

CEPUF

Empenho Orig. Nº Contrato Nº OC

PTRES

180501

Cronograma

Mês Valor

Quantidade Preço TotalPreço UnitárioUnidade de MedidaItem:

1/2SiafemImpresso pelo



AVENIDA NELSON SPIELMAN, 1219, PALMITAL

Responsavel pela emissão

Total ou Valor a Transportar R$

Data de Entrega

_____________________________________________

SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO

Local de Entrega

CPF DIRIGENTE
DIRIGENTE UASG 180209

Ordenador da Despesa

2/2SiafemImpresso pelo

























ANEXO IV 
 

MODELO(S) REFERENTE(S) A PLANILHA DE PROPOSTA 
 

ANEXO IV.2 
 

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA 
 

 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CORPO DE BOMBEIROS 

DÉCIMO GRUPAMENTO DE BOMBEIROS – UASG 180209 

 
 

(Processo Administrativo nº 057.00188309/2026-96)  
 

Cliente: 

10º GRUPAMENTO DE BOMBEIROS 

Av. Nelson Spielmann, 1219 – Palmital – Marília-SP 

CNPJ: 04.378.330/0014-90 – CEP: 17509-002 – Fone: (14) 3401-2440 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT 
ITEM 
BEC 

UND. 
MEDIDA 

QTD 
R$ 

UNIT. 
R$ 

TOTAL 

1 

Agua Sanitária; Solução 
Aquosa,a Base de Hipoclorito 
de Sódio Ou Cálcio; Com 
Validade de 6 Meses; Teor de 
Cloro Ativo 2%pp a 2,5pp; 
Registro e Laudo Analítico do 
Fabricante; Acondicionada de 
Forma Adequada; Rotulagem 
Contendo: Marca, nome do 
Fabricante e Fantasia, cnpj, e-
mail; Telefone do Sac (serviço 
de Atendimento Ao 
Consumidor), N° do Lote, Data 
Da Fabricação, Peso; 
Composição, Técnico 
Responsavel; Prazo de 
Validade; Produto Sujeito a 
Verificação No Ato Da 
Entrega; Aos Procedimentos 
Adm. Determinados Pela 
Anvisa 

624677 143766 1 litro 100 

  

2 

Álcool Etílico para Limpeza; 
Com Teor Alcoólico 70 Gl - 
Liquido; Embalado Em Frasco 
Plástico; Produto Sujeito a 
Verificação, No Ato Da 
Entrega; Aos Procedimentos 
Determinados Pela Anvisa 

429961 5616859 1 litro 100 

  

3 

Desinfetante; Categoria 
Básica Restrita Bactericida, 
liquido Viscoso Translucido; 
Principio Ativo Cloreto de 
Alquil Dimetil Benzil Amônio; 
Composição Básica 

408649 6380204 Litro 100 

  



Sequestrante, conservante, 
veiculo; Fragrância e Corante; 
Composição Aromática 
Lavanda; Acondicionado Em 
Frasco Plástico Que Garanta 
As Propriedades do Produto; 
Produto Sujeito a Verificação 
No Ato Da Entrega; Aos 
Procedimentos Adm. 
Determinados Pela Anvisa; 
Validade Mínima 24 Meses 

4 

Detergente Liquido; Principio 
Ativo Alquil Benzeno 
Sulfonado de Sódio Linear, 
alquil Bezeno Sulfonato de 
Trietanolamina, Lauril Ester; 
Composição Básica Sulfato de 
Sódio, Coco Amido Propil 
Betaina, sulfato de Magnésio, 
edta, formol, Corante, 
perfume; Preservantes, 
sequestrante, espessante, 
fragrâncias Agua, contem 
Tensoativo Biodegradavel,ph 
Neutro; Valor do Ph Entre 
Cristal; Composição Aromática 
Neutro; Acondicionado de 
Forma Adequada, com Bico 
Dosador; Produto Sujeito a 
Verificacao No Ato Da 
Entrega; Aos Procedimentos 
Adm. determinados Pela 
Anvisa 

620665 6416071 
Frasco 500 

ml 
360 

  

5 

Inseticida Domestico; Aerosol; 
Composto de Ingredientes 
Ativos:(imiprotrina 0,02% a 
0,10%,, Permetrina 0,050%, 
Esbiotrina 0,100%), Solvente,; 
Antioxidante, emulsificante, 
veiculo e Propelentes.; 
Embalado Em Embalagem 
Apropriada; Produto Sujeito a 
Verificação No Ato Da 
Entrega; Aos Procedimentos 
Adm. determinados Pela 
Anvisa; 

484679 6047785 unid. 24 

  

6 

Mangueira Jardim Material: 
Pvc Trançado Em Fio 
Poliéster , Diâmetro: 1/2 POL, 
Espessura: 2 MM, Pressão 
Máxima: 10,34 BAR., Cor: 
Verde/Cristal 

436827 2005034 Metro 100 

  

7 

Rodo Material Cabo: Alumínio 
, Material Suporte: Alumínio , 
Comprimento Suporte: 60 CM, 
Cor: Suporte E Cabo Natural , 
Quantidade Borrachas: 2 U 

630174 5525640 unid. 15 

  

8 

Solução Limpeza Multiuso 
Composição Básica: Alquil 
Benzeno Sulfonato De Sódio, 
Lauramina Óxida , Aspecto 
Físico: Líquido , 
Características Adicionais: 
Spray 

636088 6377041 
Frasco 500 

ml 
120 

  

9 
Querosene Uso: Limpeza, 
Desengraxante, Solvente , 
Tipo: Comum 

478331 2349957 Litro 20 
  



10 

Escova para Limpeza; 
Sanitária; Tipo Lavatina 
(vassourinha); Base de 
Polipropileno; Base Com 
Diâmetro de 7cm; Com 
Cerdas Em Nylon Sintético; 
Sem Alca; Cabo Em 
Polipropileno; Medindo 28cm; 
Na Cor Cinza; Mínimo de 15 
Cerdas Por Tufos; Com 
Suporte e Rosca Na Cúpula; 

278323 6117309 unid 15 

  

11 

Vassoura Material Cerdas: 
Náilon, Material Cepa: 
Madeira, Comprimento Cepa: 
60 CM, Características 
Adicionais: Com Cabo 
Rosqueado , Largura Cepa: 10 
C 

466615 5813662 unid. 15 

  

12 

Sabonete Líquido Aspecto 
Físico: Líquido Viscoso, 
Acidez: 5,5 A 7,0, Aplicação: 
Mãos, Rosto E Corpo, 
Características Adicionais: 
Testado Dermatologicamente, 
Composição: Água, Laureth 
Sulfato De Sódio, Ácido 
Cítrico. 

628581 6410391 
Frasco 500 

ml 
100 

  

13 

Saco de Lixo P/uso 
Domestica; de Polietileno, 
Reforçado de Baixa 
Densidade Com Solda Linear; 
Com Capacidade de 100 
Litros; Medindo (92x100)cm 
(lxa) Tolerância +/-10%, 
Espessura Minima 14 Micras 
(paredes Abertas); Preto, Sem 
Timbre, Com Ausência de 
Furos, Rotulagem Apropriada 
Na Embalagem de 
Acondicionamento; 
Suportando 20 Kg; 

470833 5167981 Pct 100 unid. 50 

  

14 

Balde Espremedor P/limpeza; 
Conjunto de 2 Baldes Com 
Alca, Com Esfregão Em Inox 
P/limpeza, Ajustável de 102 a 
128 Cm; Tipo Mop; de Pp, Aco 
Inox, Pyt, Tpr e Poliéster; Com 
Capacidade para Total de 9 
Litros (6 l de Uso); 2 Baldes 
Empilháveis, Sendo Um Com 
Cesto Em Inox; Medidas 
Aprox.: Balde Centrifugação 
26x25x25 Cm, balde 
P/enxague 26x26x25 Cm, 
Dispenser 5x3x11 Cm; Com 1 
Balde P/centrifugar, 1 Balde 
P/enxague, 1 Cabo 
Telescópico, 2 Refis de 
Microfibra, 1 Dispenser; Ação 
Espremedor Sistema Giratório, 
Vazado, Permitindo a Retirada 
do Excesso de Líquidos do 
Esfregão; Base Flexível, Com 
Movimentação Em 360 Graus; 

229905 5718171 Unid. 2 

  

15 
Limpa-Vidro Aspecto Físico: 
Líquido, Composição: Lauril 
Éter, Sulfato De Sódio , 

300935 5787270 
Frasco 500 

ml 
24 

  



Características Adicionais: 
Pulverizador Com Gatilho, 
Validade Mínima 3 Anos 

16 

Detergente Ácido Aspecto 
Físico: Líquido , Composição 
Básica: Tensoativos 
Aniônicos, Corante E Água , 
Aplicação: Limpeza De 
Alumínio 

251594 1617230 
Frasco 500 

ml 
50 

  

17 

Guardanapo De Papel 
Material: Celulose, Largura: 24 
CM, Comprimento: 24 CM, 
Cor: Branca, Tipo Folhas: 
Dupla, Características 
Adicionais: Extra Macio. 

396052 1032160 Pct 50 unid. 200 

  

18 

Desodorizador Essência: 
Lavanda/Jasmim, 
Apresentação: Aerosol, 
Aplicação: Aromatizador 
Ambiental, Características 
Adicionais: Não Contenha Cfc 

331905 6475248 
Frasco 360 

ml 
14 

  

19 

Pilha; Tipo Lítio, Com 
Resistência a Altas 
temperaturas (de -40a +65°c); 
Na Voltagem de 1,5v; No 
Tamanho AAA; Resolução 
Conama 401/2008; Norma 
Abnt e 11175/90 

432380 6375214 
Embalagem 
c/ 12 unid. 

06 

  

20 

Pilha; Tipo Lítio, Com 
Resistência a Altas 
temperaturas (de -40a +65°c); 
Na Voltagem de 1,5v; No 
Tamanho AA; Resolução 
Conama 401/2008; Norma 
Abnt e 11175/9 

419859 6375006 
Embalagem 
c/ 12 unid. 

06 

  

21 

Memória Portátil 
Microcomputador Capacidade 
Memória: 32 GB, Aplicação: 
Armazenamento De Dados , 
Tipo: Pen Drive 

454460 2969467 unid. 05 

  

22 

Adaptador de Conector; 
Conversor de Vídeo Hdmi 
para Vga; Com Conectores 
Hdmi (macho) e Vga (femea), 
Resolução Máxima de Vídeo 
de 1080p; 

449091 5789320 unid. 05 

  

23 

Pincel Quadro Branco / 
Magnético Material: Plástico, 
Material Ponta: Feltro , Tipo 
Carga: Descartável , Cor: 
Vermelha , Características 
Adicionais: Ponta De 2,5mm 
De Diâmetro/Tampa Anti-
Asfixiante 

447945 6515312 unid. 12 

  

24 

Pincel Quadro Branco / 
Magnético Material: Plástico, 
Material Ponta: Feltro , Tipo 
Carga: Descartável , Cor: Azul 
, Características Adicionais: 
Ponta De 2,5mm De 
Diâmetro/Tampa Anti-
Asfixiante 

447943 6515274 unid. 20 

  

TOTAL  

 



NOME DA 
FIRMA:_______________________________________________________________ 
ENDEREÇO:_________________________________________________________________
___ 
CNPJ:__________________________
 TELEFONE:____________________________________ 
NOME P/ CONTATO:______________ VALIDADE DA PROPOSTA (MIN 30 
DIAS):____________ 
CONTA CORRENTE (BANCO DO BRASIL):__________________
 AGÊNCIA:_________________ 
DATA:____/____/_____   
 

 
 

___________________________ 
 

Nome/Assinatura - REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
 

 



 

P á g i n a  1 | 1 
Administração Pública do Estado de São Paulo 
Minuta padronizada. Análise técnica: Subsecretaria de Gestão. Exame jurídico: PGE  
Aviso de Contratação Direta 
Versão atualizada em: 03/03/2026 

ANEXO V 
 

MODELO(S) DE DECLARAÇÃO(ÕES) 
 

ANEXO V.1 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
(em papel timbrado do fornecedor) 

 
 
 

Eu, ___________________________________, portador do CPF nº 
_____________, na condição de representante legal de ________________________ (nome 
empresarial ou denominação) , interessado em participar do Aviso de Contratação Direta nº 
___/___, Processo n° ___/___, DECLARO, sob as penas da Lei, que o fornecedor: 

 
 

 
a) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do parágrafo 
único do artigo 117 da Constituição Estadual; e 
 
b) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não 
disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei nº 
6.019, de 1974, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017, quando o caso. 
 

 
(Local e data). 

 
_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
 

http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/legislacao/constituicao_estadual.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6019.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6019.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13467.htm
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